
i

t

IFoRUM MUNICTPAL DE DEFESA DOSDIREITOS DA CRIANÇA E DO
I
IADOTESCENTE - FMDDCA /SP

Reuniõo Exlroordinório

oàío: r 3.07.07

Horór'.-: Dos l0: 30 às 13: 00 horos

Locol: Conselho Regionol de Psicologio / CRP - SP

CoordenoçÕo poro os trobolhos desto reuniÕo: José

Roberto/Willion

Eloboroçõo de Ato: Morcos lÉlizete

ComissÕo Provisorio(presentes): Elizete, -losé Roberto, Junior,

Luiz Morio, Morcos, Robson, Sidnei e Willion.

Poulo:

/ Reionrodo de ATA de Reuniõo Ordinório de 07.07.2007 -
ketificoçõo de Ofício protocolizodo no CMDCA no doio
de 10.07 em nome do FMDDCA / SP,

r' Discussõo e decisôo quonto figuro de "coordenoçÕo"
no Executivo do FMDDCA,

/ Agendomento de próximo reuniõo do ComissÕo

Provisório do Executivo,
/ lnformes.

lniciou-se pelos leituros do "Regimento lnterno do FMDDCA" e

do Ato de reuniõo de oprovoçõo do mesmo - 3,l.05.2004,

pelo Sr. Willion Lisboo que disponibilizou cópio de Termo de

A,-resÕo / Anexo do Regimento lnterno.

Apos leituro foiobei'to o polovro oos porticipontes que

refleiirom sobre o conleúdo do Regimenlo lnterno e do Termo

de Adesôo, sendo levontodos queslionomenios quonto à
oplicoçÕo efeiivo desie regimento desde suo oprovoÇõo e o

n/

importôncio do recuperoÇõo deste Reg mento. 
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Encominhou-se por ogendomento fuiuro poro onólise e
'revisÕo do Termo de AdesÕo, otentondo poro o folo desto

odesÕo ser efeluodo por lodo e quolquer cidodÕo e nôo

vinculodo exclusivomenle às OrgonizoçÕes NÕo

Governomentois como conslo oiuolmente no texto. lndicou-

se tombém, que o Comissõo Provisório deveró reolizor

levontomento de verificoçõo dos odesões existentes, e oindo

do periodicidode de volidode desto odesÕo jó que no

regimenlo nõo consto doio poro renovoçõo.

Antes do início do primeiro ponlo de pouto, levonlou - se os

componentes do Comissõo Provisório, presentes nesto

reuniÕo e de todos os indicodos em Reuniõo Ordinório de

07.07 como segue: Abreu,Elizete,José Roberto,Junior,Luís

Mório,Morcos,Poulo Césor,Robson,Sidney,Uribolon,Willion'

Com os esclorecimentos do Sr. José Roberto dos molivos que

o levorom o encominhor os Ofícios n"207 107 e no307/07, poro

o Conselho Municipol de Defeso dos Direitos do Crionço e do

Adolescente - CMDCA/SP e poro os representontes deste

Fórum que irôo compor à ComissÕo Eleitorol- Sro' Elizete e Sr'

Junior- Titulores e Sr. Poulo Césor - Suplente, em desocordo oo

deliberodo pelo plenório presente em reuniÕo ordinório de

07.07.

Os presentes retomorom os decisões indicodos por oquele

plenório, umo vez que os informoções do Sr. José Roberto nõo

troziom notícios de irreguloridodes, e oindo, do signlficolivo

historico de respeito e legitimidode do processo democrólico,
deliberou-se pelo encominhomento de ofício oo CMDCA/SP

ote 17.07 no período do monhõ, retificondo o teor e

recebendo novo redoçõo fiel o discussÕo e oprovoçõo no

reuniõo ordinório do Último dio 07 de julho. O ofício seró

eloborodo pelos Srs. Lourivol, Sidnei e Luís Morio, deverÓ

constor o informoçÕo de indicoçÕo dos representontes que
irÕo compor o ComissÕo Eleitorol poro o pleito que reolizor -
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se - ó em 25 de novembro de 2007, pora o exercíclo de

\



a



mondoto 2OO8l2O1l, e tombém, o composiçÕo do ComissÕo

Provisório Executivo o poriir de 07'07oté 01.09 quondo

ocorreró o escolho de novo Executivo; em substituiçõo o

otuol Coordenoçõo e endereço poro recebimento de

correspondêncios.

O Sr. José Roberto Alves solicitou opós decisõo dos presentes'

quonto o retificoçÕo do ofício de ocordo como explicilodo

ocimo, o inclusÕo no lexto do ofício "o suo discordÔncio em

reloçÕo oo deliberodo pelo plenorio noquele dio' bem como

o justificotivo de oprecioçoo jurídico feito por ele próprio e

nÕo sociolizodo oos membros desie Fórum opós o reuniÕo

ordinório". Sendo esclorecido pelos demois membros do

Comissôo Provisório que esto solicitoçõo serio oiendido

enquonto inclusÕo no olo do reuniÕo por trotor-se de

procedimenlo inierno de funcionomento desle Fórum' o que

foi ocotodo por todos os presenles'

ldentificou-se o necessidode de resgote dos registros de

memório do ReuniÕo Ordinorio de 07 '07 poro eloboroçÕo de

oio, umo vez que o entõo coordenodor do Execuiivo deste

Fórum - Sr. José Roberto Alves e o Sr. Mouro Alves que o

secreloriou nÕo opresenÍorom o registro o esto ComissÕo'

opesor de publicizoÇÕo pelo Grêmio do SER Sudeste vio

internet. Foisolicitodo oo Sr. José Roberio os lisios de

presenÇo dos porticiponles nesto reuniõo e demois

documentos deste Fórum poro conhecimento e

orquivomenlo.

Quonto o coordenoçoo do Execulivo os presenles decidirom

por extinguir o figuro do "Coordenodor" ote 01.09 quondo

ocorreró o chomomento de Assembléio poro escolho do

novo executivo e dos coordenodores dos comissões. E

tombém, definiu-se que os documentos receberõo ossinoturo

de mois de um dos membros do ComissÕo Provisório,

preferenciolmente dos Srs. Morcos, Luís Morio, Willion, Junior e

Sidnei.
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Devido ô importÔncio do porlicipoçõo, troco de experiêncios

e de representoçÕo nos diversos espoÇos que disculem o

Político de Atendimento à Crionço e oo Adolescente,

decidiu-se por escolho e indicoçôo sempre que necessorio, jo

no coso do CMDCA pelo coróter e importôncio do orgôo

considerou-se imprescindível o presenço conslonte os

reuniões oficiois e grupos de trobolho, que ocorreró otrovés

do porticipoçÕo do ComissÕo Provisório em olternôncio de

seus membros, e pelo Sr. Lourivol Nonoto pelo suo oluoçõo
primoroso e de volorizoçôo permonenÍe desle Fórum'

Levontou - se duos queslôes jo sugeridos pelos represenlontes

do CMDCA / SP do ComissÕo Eleitorol, do intençõo de sugerir

oo Poder Execulivo locol de olteroçõo do Decrelo Municipol

no 3l.98ó, de 30 de Julho de 1992no que se refere à inclusÕo

de processo clossificotório e eliminolório por provo poro os

condidoios oo pleito dos Conselheiros Tutelores' E de

estobelecimento de "Volo Único" e nõo mois o previsto no

Art.3o - §Único - "Codo eleitor podero votor umo Único vez

em oté 5 (cinco) condidotos".

lmportonie tombém, discutir e definir posiçÕo do Fórum

relotivo à "ldode do condidolo", observor definiçÕo do Lei

8069l9O- ECA e odequoçÕo do Codigo Civil'

lndicou-se o proximo reuniõo em 19107 /07, os l4: 00 horos no

lnsÍituto Polis - locol oindo o confirmor, poro discussõo

oprofundodo dos dois pontos referidos ocimo e

ogendomento de doto poro oprecioçõo do Termo de

Adesõo.

Duronle opresenloçÕo dos informes indicou-se poro

porticipoçõo do Congresso orgonizodo pelo Fórum Estoduol

de Defeso dos Direitos do Crionço e do Adolescente, os Srs.

Luis Morio e Morcos, coso ocorro omplioçõo de vogo o Sr.

José Roberto indicou-se poro porticipor do grupo de
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discussÕo do Orçomenlo com olegoçÕo de suo porticipoçÕo

no Conselho de OrienloçÕo Técnico- COT / CMDCA/SP'

Registrodo veiculoçÕo de motério jornolístico "tundo poro

jovens empoco em SP" - Jornol - O Estodo de SÕo Poulo /
13.O7.O7,lroto - se de divulgoçÕo, funcionomento e incentivo

o "dooçÕo cosodo" do Fundo Municipol do Crionço e do

Adolescenle - FUMCAD, indicou-se pelo construçõo de texto

o ser enviodo poro o jornol solicitondo publicoçõo dos

correçÕes necessórios, em especiol o inconstitucionolidode

do "dooçõo cosodo". *ObservoçÔo: nõo foi definido quem

elobororio tol documento.Encerrodo os trobolhos pelo Sr'

Willion e convocodo pelo ComissÕo Provisório o próximo

reuniÕoextroordinórioporo19.07.07,dosl4:00osl7:00horos
no lnstitulo Pólis.

o em Reuniôo Exlroordinório de 09.08.2007Ato lido e oProvQd

Marcos J. Pin o í//JA

Willian Lisboa

Paulo Joaquim de Melo J or

Robson César de Mendonça

Ubiratan Rosa da Silva José Joaquim Abreu

Lui4 MáLrio Machado Ribeiro

Elizete Áparecida Rossoni Miranda

Paulo César Ferreira de Oliveira

Sidney Correa de Toledo

.losé Roberto Alves

I

Executiva do Fórum Municipal DCA /Comissão Provisória

Endereço provisório para correspondência /Rua Santo Antonio, 550 - Apto 7l I - Bela

Vista / CEP 01314-000





/ Retomodo de ATA de ReuniÕo Ordinório de 07.07.2007 -
Retificoçõo de Ofício proÍocolizodo no CMDCA no doto
de 10.07 em nome do FMDDCA / SP,

/ DiscussÕo e decisÕo quonlo figuro de "coordenoçÕo"
no Executivo do FMDDCA,

/ AgendomenÍo de próximo reuniÔo do ComissÕo

Provisório do Executivo,
/ lnformes.

lniciou-se pelos leiluros do "Regimento lnterno do FMDDCA" e

do Ato de reuniÕo de oprovoçÕo do mesmo - 31.05.2004,

pelo Sr. Willion Lisboo que disponibilizou copio de Termo de
AdesÕo / Anexo do Regimento lnterno.

Apos leituro foi oberto o polovro oos porticipontes que
refletirom sobre o conÍeúdo do Regimento lnterno e do Termo

de AdesÕo, sendo levontodos questionomentos quonto à

oplicoÇõo efetivo desle regimento desde suo oprovoçÕo e o
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importôncio do recuperoçÕo deste Regimento.

FóRUM MUNlctPAt DE DEFESA DosDlRElTos DA CRIANÇA E Do

ADOTESCENTE - TMDDCA /SP

Reuniõo Extroordinório

Doto: I 3.07.07

Horório: Dos l0: 30 os l3: 00 horos

Locol: Conselho Regionol de Psicologio / CRP - SP

Coordenoçõo poro os trobolhos desto reuniõo:José

Roberto/Willion

EloboroçÕo de Ato: Morcos / Elizete

Comissõo Provisório(presentes): Elizete, José Roberto, Junior,

Luiz Morio, Morcos, Robson, Sidnei e Willion.

Poulo:
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Encominhou-se por ogendomenlo futuro poro onolise e
revisÕo do Termo de AdesÕo, otentondo poro o folo desto
odesÕo ser efetuodo por lodo e quolquer cidodÕo e nÕo

vinculodo exclusivomente às Orgonizoções NÕo

Governomentois como consto otuolmente no texlo. lndicou-
se tombém, que o Comissõo Provisório deveró reolizor

levontomento de verificoçôo dos odesões existentes, e oindo
do periodicidode de volidode desto odesõo jÓ que no
regimenlo nôo consto doto poro renovoçõo.

Antes do início do primeiro ponÍo de pouto, levontou - se os

componenles do Comissõo Provisório, presentes nesto
reuniõo e de todos os indicodos em ReuniÕo Ordinório de
07.07 como segue: Abreu,Elizete,José Roberto,Junior,Luís

Mório,Morcos,Poulo Césor,Robson,Sidney,Uriboton,Willion.

Com os esclorecimenlos do Sr. José Roberto dos moiivos que

o levorom o encominhor os Ofícios n'207 107 e no307 lO7, poro
o Conselho Municipol de Defeso dos Direitos do Crionço e do
Adolescenle - CMDCA/SP e poro os representonles deste
Fórum que irõo compor à Comissõo Eleitorol - Sro. Elizete e Sr.

Junior- Tilulores e Sr. Poulo Césor - Suplenle, em desocordo oo
deliberodo pelo plenório presenÍe em reuniõo ordinório de
07.07.

Os presenies retomorom os decisÕes indicodos por oquele
plenório, umo vez que os informoções do Sr. José Roberlo nõo
lroziom noiícios de irreguloridodes, e oindo, do significolivo
historico de respeito e legitimidode do processo democrótico,
deliberou-se pelo encominhomenlo de ofício oo CMDCA/SP
o1é 17.07 no período do monhõ, relificondo o teor e
recebendo novo redoçÕo fiel o discussõo e oprovoçÕo no
reuniÕo ordinório do último dio 07 de julho. O ofício seró

eloborodo pelos Srs. Lourivol, Sidnei e Luís Mório, deveró
conslor o informoçõo de indicoçõo dos representonÍes que
irÕo compor o ComissÕo Eleitorol poro o pleiÍo que reolizor -
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Devido o importôncio do porlicipoçõo, troco de experiêncios

e de representoçôo nos diversos espoÇos que discuiem o
Político de Alendimenlo à Crionço e oo Adolescenle,
decidiu-se por escolho e indicoçÕo sempre que necessorio, jo

no coso do CMDCA pelo coróter e imporlôncio do orgÔo

considerou-se imprescindível o presenÇo constonte os

reuniÕes oficiois e grupos de trobolho, que ocorrerÓ otrovés

do porÍicipoçõo do ComissÕo Provisório em olternôncio de
seus membros, e pelo Sr. Lourivol Nonoto pelo suo oiuoçÕo
primoroso e de volorizoçÕo permonente deste Fórum.

Levontou - se duos queslões jo sugeridos pelos representonles

do CMDCA / SP do ComissÕo Eleitorol, do iniençÕo de sugerir

oo Poder Executivo locolde olteroçÕo do Decreto Municipol

no 3l .98ó, de 30 de Julho de 1992 no que se refere à inclusÕo

de processo clossificotório e eliminotório por provo poro os

condidotos oo pleito dos Conselheiros Tutelores. E de

eslobelecimento de "Voto Único" e nÕo mois o previsto no

Arl.3o - §Unico - "Codo eleilor podero votor umo Único vez

em oté 5 (cinco) condidoios".

lmportonte tombém, discutir e definir posiçÕo do FÓrum

relotivo à "ldode do condidoto", observor definiçoo do Lei

8069l9O - ECA e odequoçõo do Codigo Civil.

lndicou-se o proximo reuniõo em 19107107 , os 14:00 horos no

lnstituto Polis - locol oindo o confirmor, poro discussõo

oprofundodo dos dois pontos referidos ocimo e
ogendomento de doto poro oprecioçÕo do Termo de

Adesõo.

Duronte opresentoçÕo dos informes indicou-se poro
porticipoçõo do Congresso orgonizodo pelo Fórum Estoduol

de Defeso dos Direitos do Crionço e do Adolescenle, os Srs.

Luis Morio e Morcos, coso ocorro omplioçÕo de vogo o Sr.

José Roberto indicou-se poro porticipor do grupo de
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Alo lido e oprovodo em Reuniôo Extroordinório de 09.08.2007

)
I

Marcos .1. Pinlo tt" lr

Willian Lisboa

Paulo Joaquim de Melo Júni

Robson César de Mendonça

or

Ubiratan Rosa da Silva José Joaquim Abre

Luiz Mário Machado Ribeiro

Elizete Aparecida Rossoni Miranda

Paulo César Feneira de Oliveira

Sidney Correa de Toledo

José Roberto Alves

Executiva do Fórum Municipal DCA /Comissão Provisória

Endereço provisório para conespondência /Rua Santo Antonio. 550 Apto 7l I - Bela

Vista / CEP 01314-000

i[.rrrao do Orçomento com olegoÇÕo de suo porticipoÇÕo
no Conselho de OrienloçÕo Técnico- COT / CMDCA/SP.

Registrodo veiculoÇÕo de motério jornolístico "Fundo poro
jovens empoco em SP" - Jornol - O Estodo de SÕo Poulo /
13.07 .07 ,lroto - se de divulgoÇÕo, f uncionomenlo e incentivo
o "dooÇÕo cosodo" do Fundo Municipol do Crionço e do
Adolescente - FUMCAD, indicou-se pelo construçõo de lexlo
o ser enviodo poro o jornol solicitondo publicoçõo dos
correÇões necessórios, em especiol o inconslitucionolidode
do "dooçõo cosodo". *Observoçõo: nõo foi definido quem
elobororio lol documento.Encerrodo os trobolhos pelo Sr.

Willion e convocodo pelo Comissõo Provisório o próximo
reuniÕo exlroordinório poro \9. 07 .07,dos I 4:00 os I 7:00 horos
no lnstiluto Polis.
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